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Estudo Técnico Preliminar 18/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 63031.002867/2024-38

2. Descrição da necessidade

O presente estudo tem por objetivo avaliar e assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, conforme
previsto na Lei 14.133/2021, art. 18º, inciso II, além de estabelecer as condições necessárias para a seleção de proposta mais
vantajosa. Nesse sentido, a abertura de licitação para contratação do serviço de Seguro de Responsabilidade Civil Geral justifica-
se pela necessidade de a Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC) ser uma Organização Militar Prestadora de Serviços Especiais
que tem como clientes Organizações Militares Apoiadas (OMAp) do Setor Industrial da Marinha situadas no Complexo Naval da
Ilha das Cobras (CNIC).

Cabe ressaltar que essas OMAp desenvolvem inúmeras atividades industriais que, rotineiramente, demandam grande e variada
quantidade de materiais combustíveis e serviços realizados com equipamentos elétricos, equipamentos de corte e solda,
equipamentos acionados por combustão interna movidos a gasolina ou óleo diesel. Além dessas atividades, o CNIC também
dispõe de cais   e diques para atracação e docagem de navios, submarinos e outros tipos de embarcações; Subestações de
distribuição de energia, um posto de combustível para abastecimento de viaturas oficiais da Marinha do Brasil; um conjunto de
refeitórios e cozinhas industriais para confecção 4.000 refeições diárias em média. Ou seja, prédios, instalações e equipamentos
em quantidades relevantes e vulneráveis a qualquer tipo de evento potencialmente danoso.

Portanto, é imperiosa a necessidade da contratação deste objeto no intuito de mitigar possíveis perdas ou danos a qualquer bem
imóvel, seus conteúdos e aos demais ativos sob sua responsabilidade, que estejam dentro do Complexo Naval da Ilha das Cobras.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Base Naval da Ilha das Cobras ANTONIO ALEXANDRE CALAZANS DE MATOS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade

4.1.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra. Localizado no
Complexo Naval da Ilha das Cobras, na Praça Barão de Ladário, S/N, , Ilha das Cobras, Centro, Rio de Janeiro/RJ -
CEP: 20091000.

4.1.2. Os termos técnicos deverão ser interpretados com o significado preconizado pelas normas técnicas da
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP).

4.1.3. O serviço a ser prestado deverá ser executado de forma indireta, por preço, classificado como natureza continuada.

4.1.4.       O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que contribui para a manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme o inciso XV, art. 6 da Lei 14.133
/2021.

4.1.5.    Todos os licitantes, credenciados ou não no  Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), deverão comprovar
qualificação técnica, por meio da apresentação dos seguintes documentos:
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a) A licitante deverá apresentar no mínimo 01 (uma) certidão ou atestado fornecido por Pessoa Jurídica de
direito público ou privado, de capacidade técnica, devidamente registrado(s) nas entidades profissionais
competentes, que comprovem a pertinência da realização de serviços similares em características, quantidades e
prazos ao especificado no Termo de Referência;

b) A empresa licitante deverá apresentar comprovante expedido pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), de autorização para operar com os ramos de seguros licitados;

c) A empresa licitante deverá apresentar Certidão de Regularidade expedida pela Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP);

d) A empresa licitante deverá atender às normas da SUSEP e da Lei Complementar n.° 116, de 15 de janeiro de
2007, conforme Decreto Lei n.° 76, de 21 de novembro de 1966; e

e) O licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de prestação de serviço, acompanhado por servidor
designado para esse fim, nos termos e horários combinados.

4.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

4.1.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

5. Levantamento de Mercado

Foi verificado que no mercado existem soluções propostas que são consideradas viáveis, além de serem realizadas por um
número razoável de seguradoras, o que garante a participação de empresas e consequentemente a ampla concorrência. É essencial
salientar que as cotações adquiridas por meio de pesquisa ao Painel de Preços foram analisadas e verificadas quanto às devidas
condições e competências para o prosseguimento do andamento do processo licitatório.

6. Descrição da solução como um todo

A presente contratação ocorre de forma independente, não se vinculando a qualquer outra contratação para que possa surtir seus
efeitos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa de preços foi realizada em consonância com a Instrução Normativa nº 65/2021, que dispõe sobre diretrizes
sobre o processo administrativo para a realização de pesquisas de preços nas aquisições de bens e contratações de serviços.
Foram observados os seguintes procedimentos:

a) Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br; e

b) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório.

7.2. Considerou-se que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente inexequível pode distorcer o resultado e que não
devem ser considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados para o cálculo da média. Os preços pesquisados
são compatíveis com o valor do mercado da região para onde será realizado o serviço e não está desconsoante com a licitação
anterior deste Órgão para similar objeto.

7.3. O custo médio estimado  da contratação é de R$ 175.333,33  (Cento e setenta e cinco mil trezentos e trinta e três reais e trinta
e três centavos).

7.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 175.333,33

O custo médio estimado da contratação é de R$ 175.333,33  (Cento e setenta e cinco mil trezentos e trinta e três reais e trinta e
três centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Só existe um item, dessa forma o objeto não será parcelado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes em andamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento Estratégico da Diretoria Industrial da Marinha (DIM).

“A BNIC ficará responsável pelas atividades de Pagamento, Execução Financeira, Municiamento, Pessoal, Obtenção, Transporte,
Tecnologia da Informação, Segurança das Instalações, Saúde e tornar-se-á Organização Prestadora de Serviço Organização
Militar Prestadora de Serviço Especial – OMPS-E, responsável pelos serviços prestados pela Marinha do Brasil ao Complexo
Naval da Ilha das Cobras (CNIC)” PEO (Plano Estratégico Organizacional) pag. 5 ”.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O serviço a ser adquirido será fundamental para que não haja prejuízos às atividades desempenhadas pela BNIC e a segurança
adequada dos setores deste Complexo Naval.

13. Providências a serem Adotadas

Esta Base Naval procura adotar uma postura proativa na gestão de riscos e assegurar a proteção do patrimônio da União, sobre a
sua gestão de modo a darem cobertura de Danos a Terceiros, essencial para impedir custos substanciais, caucionar uma politica
de seguro contra acidentes e incidentes de eventuais sinistros advindos de riscos inerentes às suas atividades industriais e
operacionais de prejuízos e riscos provenientes de agentes da natureza e acidentes aleatórios como vazamentos de produtos
químicos, incêndios, ou danos ambientais. Sendo imperiosa a necessidade da contratação do objeto a fim de assegurar perdas ou
danos a qualquer bem imóvel, seus conteúdos e aos demais ativos sob sua responsabilidade, que estejam dentro do Complexo
Naval da Ilha das Cobras.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Relatório Ambiental, Adendo I deste ETP.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declara-se que a contratação pretendida é viável, em face das informações de planejamento abaixo expostas, as quais foram
elaboradas em conformidade com o contido no Art. 3º do Decreto 10.024/2019.

Esta equipe de planejamento coletou informações sobre as opções disponíveis no mercado de seguros, tendo como base a
promoção da livre concorrência, comprovada após um amplo levantamento de mercado, como também as contratações anteriores
da Marinha do Brasil (MB) e de outros Órgãos. Diante do exposto, segue abaixo as etapas fundamentais etapas para realizar esse
levantamento:

a) Foi realizado contato com diferentes seguradoras para solicitar cotações diretas de seguro de Responsabilidade Civil
Geral, para anexar ao processo, porém não foi obtido sucesso;

b) Foi constatado que o objeto desta contratação possui necessidades específicas ou circunstâncias únicas que são
abordadas no Adendo II deste ETP.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ITAMAR DA SILVA CARDOSO FILHO
Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ANTONIO ALEXANDRE CALAZANS DE MATOS
Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR
Autoridade competente
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ARQUIVO: 2---Apendice-I-do-TR-Estudo-Tecnico-Preliminar.pdf

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas.

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ANTONIO ALEXANDRE CALAZANS DE MATOS (CPF ***.085.005-**) em 19/06/2024 14:08:44 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

ITAMAR DA SILVA CARDOSO FILHO (CPF ***.378.875-**) em 19/06/2024 15:33:34 -03 (BRT)

Tipo III - Assinatura ICP-Brasil

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FERREIRA JUNIOR (CPF ***.159.817-**) em 20/06/2024 17:18:21 -03

(BRT)

* * * Cópia para verificação de assinaturas. * * *
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